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1. Identificação

1.1. Informações Territoriais

UF RS

Município ESTRELA VELHA

Região de Saúde Região 27 - Jacuí Centro

Área 281,67 Km²

População 3.646 Hab

Densidade Populacional 13 Hab/Km²

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 
Data da consulta: 16/01/2023

1 .2. Secretaria de Saúde

Nome do Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ESTRELA VELHA

Número CNES 6643388

CNPJ A informação não foi identificada na base de dados

CNPJ da Mantenedora 01601857000120

Endereço RUA GEORGINA WILLGES BILLIG 80

Email saudeadm@terra.com.br

Telefone 51 3616-7007

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 16/01/2023

1 .3. Informações da Gestão

Prefeito(a) ALEXANDER CASTILHOS

Secretário(a) de Saúde em Exercício NEUSA MARIA RAVANELLO BILLIG

E-mail secretário(a) SAUDEADM@TERRA.COM.BR

Telefone secretário(a) 5136167008

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 16/01/2023

1.4. Fundo de Saúde

Instrumento de criação LEI

Data de criação 08/1999

CNPJ 12.027.770/0001-07

Natureza Jurídica FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Nome do Gestor do Fundo NEUSA RAVANELLO BILLIG

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 16/01/2023

1.5. Plano de Saúde

Período do Plano de Saúde 2022-2025

Status do Plano Aprovado

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 
Data da consulta: 17/05/2022

1.6. Informações sobre Regionalização

Região de Saúde: Região 27 - Jacuí Centro

Município Área (Km²) População (Hab) Densidade

ARROIO DO TIGRE 318.524 13452 42,23

CACHOEIRA DO SUL 3735.167 81552 21,83

CAÇAPAVA DO SUL 3047.12 33476 10,99

CERRO BRANCO 154.105 4720 30,63

ENCRUZILHADA DO SUL 3438.503 26039 7,57
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ESTRELA VELHA 281.668 3646 12,94

IBARAMA 193.109 4393 22,75

LAGOA BONITA DO SUL 108.5 2939 27,09

NOVO CABRAIS 192.342 4246 22,08

PASSA SETE 304.76 5790 19,00

SEGREDO 247.485 7465 30,16

SOBRADINHO 130.39 15041 115,35

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS)
Ano de referência: 2021

1 .7. Conselho de Saúde

Intrumento Legal de Criação LEI

Endereço RUA GEORGINA WILGES BILLIG

E-mail

Telefone

Nome do Presidente RODIGO DE ALMEIDA GUIDOLIN

Número de conselheiros por segmento Usuários 6

Governo 1

Trabalhadores 3

Prestadores 2

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Ano de referência:

1 .8. Casa Legislativa

Considerações
O presidente do CMS NÃO está correto, embora no SIOPS, esteja. A presidente do CMS é Fernanda Facco

1º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa



2º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa



3º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa

23/05/2022 29/09/2022 19/01/2023
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2. Introdução

Análises e Considerações sobre Introdução
Neste relatório, apresentamos as metas e gastos em saúde anual deste Município.
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3. Dados Demográficos e de Morbimortalidade

3.1. População estimada por sexo e faixa etária

Período: 2021

Faixa Etária Masculino Feminino Total

0 a 4 anos 115 109 224

5 a 9 anos 114 109 223

10 a 14 anos 101 97 198

15 a 19 anos 107 127 234

20 a 29 anos 245 271 516

30 a 39 anos 278 271 549

40 a 49 anos 317 230 547

50 a 59 anos 248 234 482

60 a 69 anos 192 197 389

70 a 79 anos 101 106 207

80 anos e mais 28 49 77

Total 1846 1800 3646

Fonte: Estimativas preliminares elaboradas pelo Ministério da Saúde/SVS/DASNT/CGIAE (DataSUS/Tabnet) 
Data da consulta: 10/01/2023.

3.2. Nascidos Vivos

Número de nascidos vivos por residência da mãe.

Unidade Federação 2018 2019 2020

ESTRELA VELHA 43 36 37

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (MS/SVS/DASIS/SINASC) 
Data da consulta: 10/01/2023.

3.3. Principais causas de internação

Morbidade Hospitalar de residentes, segundo capítulo da CID-10.

Capítulo CID-10 2018 2019 2020 2021 2022

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 16 44 15 39 31

II. Neoplasias (tumores) 42 33 23 38 49

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár - 3 1 2 1

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 6 6 9 5 1

V. Transtornos mentais e comportamentais 23 17 16 17 23

VI. Doenças do sistema nervoso 10 9 1 1 5

VII. Doenças do olho e anexos 1 - 1 1 7

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide 1 1 - - 1

IX. Doenças do aparelho circulatório 39 46 51 37 43

X. Doenças do aparelho respiratório 66 69 27 24 65

XI. Doenças do aparelho digestivo 28 40 14 22 22

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 3 4 - - 3

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 4 2 3 7 8

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 17 18 14 12 30

XV. Gravidez parto e puerpério 12 11 18 10 14

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 3 4 2 2 2

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 1 3 - 3 3

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 1 1 2 - 2

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas 14 18 18 21 35

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade - - - - -

XXI. Contatos com serviços de saúde 4 2 - 1 5
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CID 10ª Revisão não disponível ou não preenchido - - - - -

Total 291 331 215 242 350

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 10/01/2023.

Obs.: A atualização dos valores relativos ao último período ocorrem simultaneamente ao carregamento dos dados no Tabnet/DATASUS.

3.4. Mortalidade por grupos de causas

Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10

Capítulo CID-10 2018 2019 2020

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 1 - -

II. Neoplasias (tumores) 5 8 4

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár - - -

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 1 - 3

V. Transtornos mentais e comportamentais - - -

VI. Doenças do sistema nervoso - 5 1

VII. Doenças do olho e anexos - - -

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - -

IX. Doenças do aparelho circulatório 6 5 8

X. Doenças do aparelho respiratório 2 2 4

XI. Doenças do aparelho digestivo - 1 -

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo - - -

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo - - -

XIV. Doenças do aparelho geniturinário - - 1

XV. Gravidez parto e puerpério - - -

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 2 - -

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas - - -

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 1 - -

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas - - -

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade 8 4 6

XXI. Contatos com serviços de saúde - - -

XXII.Códigos para propósitos especiais - - -

Total 26 25 27

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (MS/SVS/CGIAE/SIM-TABNET) 
Data da consulta: 10/01/2023.

Análises e Considerações sobre Dados Demográficos e de Morbimortalidade
Segundo a enfermeira responsável, dados de acordo.
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4. Dados da Produção de Serviços no SUS

4.1. Produção de Atenção Básica

Tipo de Produção Quantidade

Visita Domiciliar 12.892

Atendimento Individual 9.133

Procedimento 18.847

Atendimento Odontológico 1.301

Fonte: Sistema de informação em Saúde para a Atenção Básica – SISAB

4.2. Produção de Urgência e Emergência por Grupo de Procedimentos

Caráter de atendimento: Urgência

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Ações de promoção e prevenção em saúde - - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica - - - -

03 Procedimentos clínicos 4 - - -

04 Procedimentos cirúrgicos - - - -

05 Transplantes de orgãos, tecidos e células - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Órteses, próteses e materiais especiais - - - -

08 Ações complementares da atenção à saúde - - - -

Total 4 - - -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 10/01/2023.

4.3. Produção de Atenção Psicossocial por Forma de Organização

Não há informações cadastradas para o período 

4.4. Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar por Grupo de Procedimentos

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Ações de promoção e prevenção em saúde 21154 - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica 1391 - - -

03 Procedimentos clínicos 22453 - - -

04 Procedimentos cirúrgicos 151 - - -

05 Transplantes de orgãos, tecidos e células - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Órteses, próteses e materiais especiais - - - -

08 Ações complementares da atenção à saúde - - - -

Total 45149 - - -

Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 10/01/2023.

4.5. Produção de Assistência Farmacêutica

Esse item refere-se ao componente especializado da assistência farmacêutica, sob gestão da esfera estadual. 
Portanto, não há produção sob gestão municipal.

4.6. Produção de Vigilância em Saúde por Grupo de Procedimentos
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Financiamento: Vigilância em Saúde

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais

Qtd. aprovada Valor aprovado

01 Ações de promoção e prevenção em saúde 1070 -

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica 358 -

Total 1428 -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS)

Data da consulta: 10/01/2023.

Análises e Considerações sobre Dados da Produção de Serviços no SUS
Alguns dados diferem de outros sistemas.
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5. Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

5.1. Por tipo de estabelecimento e gestão

Período 12/2022

Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos

Tipo de Estabelecimento Dupla Estadual Municipal Total

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 0 0 1 1

UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E TERAPIA (SADT ISOLADO) 0 1 0 1

POSTO DE SAUDE 0 0 2 2

CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE 0 0 1 1

POLICLINICA 0 1 0 1

Total 0 2 4 6

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 16/01/2023.

5.2. Por natureza jurídica

Período 12/2022

Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total

ADMINISTRACAO PUBLICA

MUNICIPIO 4 2 0 6

PESSOAS FISICAS

Total 4 2 0 6

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 16/01/2023.

5.3. Consórcios em saúde

O ente não está vinculado a consórcio público em saúde

Análises e Considerações sobre Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
Dados de acordo.
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6. Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Período 02/2022

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros) nível
superior

CBOs (outros)
nível médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Estatutários e empregados públicos
(0101, 0102)

2 1 5 8 7

Intermediados por outra entidade (08) 1 0 1 0 0

Autônomos (0209, 0210) 0 0 0 0 0

Residentes e estagiários (05, 06) 0 0 0 0 0

Bolsistas (07) 0 0 0 0 0

Informais (09) 0 0 0 0 0

Privada (NJ grupos 2 - exceto 201-1,
203-8 -, 3, 4 e 5)

Intermediados por outra entidade (08) 0 0 0 0 0

Celetistas (0105) 0 0 0 0 0

Autônomos (0209, 0210) 0 0 0 0 0

Residentes e estagiários (05, 06) 0 0 0 0 0

Bolsistas (07) 0 0 0 0 0

Informais (09) 0 0 0 0 0

Servidores públicos cedidos para a
iniciativa privada (10)

0 0 0 0 0

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros)
nível superior

CBOs (outros)
nível médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-
8)

Contratos temporários e cargos em
comissão (010301, 0104)

1 0 3 2 2

Privada (NJ grupos 2 - exceto 201-1,
203-8 -, 3, 4 e 5)

Contratos temporários e cargos em
comissão (010302, 0104)

0 0 0 0 0

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 27/03/2023.

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2018 2019 2020 2021

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Autônomos (0209, 0210) 1 6 6 0

Estatutários e empregados públicos (0101,
0102)

41 46 36 0

Intermediados por outra entidade (08) 0 0 1 0

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2018 2019 2020 2021

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Contratos temporários e cargos em
comissão (010301, 0104)

7 7 1 0

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 27/03/2023.

Análises e Considerações sobre Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
2020 = 01
Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) - Autônomos (0209, 0210) = 01
Enfermeiro estatutário: 03
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7. Programação Anual de Saúde - PAS

7.1. Diretrizes, objetivos, metas e indicadores

DIRETRIZ Nº 1 - 1. ATENÇÃO BÁSICA, MAC - 1.1 - Garantia do acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo
adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da política de atenção básica e da atenção
especializada. 1. 2 ¿ Aprimoramento da Rede de Atenção às Urgências, com expansão e adequação de Unidades de Pronto
Atendimento, de Serviços de Atendimento Móvel de Urgência e centrais de regulação, articulada às outras redes de atenção.
1.3.Promoção da atenção integral à saúde da mulher e da criança e implementação da ¿Rede Cegonha¿, com ênfase nas áreas e
populações de maior vulnerabilidade. 1.4.Fortalecimento da rede de saúde mental, com ênfase no enfrentamento da dependência de
crack e outras drogas. 1.5 Garantia da atenção integral à saúde da pessoa idosa e dos portadores de doenças crônicas, com estímulo ao
envelhecimento ativo e fortalecimento das ações de promoção e prevenção. 1.6 Implementação do Subsistema de atenção á saúde
indígena, articulada com o SUS

OBJETIVO Nº 1.1 - Utilização de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso da atenção básica

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Garantir o funcionamento
das Unidades de Saúde

Monitoramento das
Ações de Atenção
Básica

Percentual 2019 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir custeio e incremento para o funcionamento das Unidades de Atenção Primária

2. 100% de cobertura
populacional estimada pela
equipe de ESF

Cobertura populacional
estimada pelas equipes
de Atenção Básica

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter as equipes de saúde da Família

3. Participar do Programa Mais
Médicos para o Brasil

Profissional cadastrado
no CNES.

Número 2020 0 1 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Dar subsídios para o profissional do Programa Mais Médicos, morar e desenvolver suas atividades na equipe de saúde do Município,
incluindo pagamento de moradia e alimentação, conforme Lei autorizativa.

4. Implantar/manter Técnicas
de Terapias Alternativas PICS)
na APS, e proporcionar melhor
qualidade de vida a população

Número de equipes
implantadas/mantidas

Número 2019 0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - Realizar projeto de implantação das PICS, e manter os serviços e demais insumos necessários.

OBJETIVO Nº 1.2 - Garantir que as equipes de saúde do município tenham acesso a informatização (INFORMATIZA APS) através do sistema de
prontuário eletrônico, visando promover a qualificação dos dados, subsidiando a gestão e qualificação dos serviços de saúde.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Garantir nos serviços de saúde
internet de qualidade para uso
prontuário eletrônico do paciente
PEP e outros sistemas de
informações do SUS

Percentual de equipes
de saúde utilizando o
PEP

Percentual 2019 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Contratar assistência técnica de informática para dar suporte aos profissionais de saúde e auxiliar na administração dos sistemas de saúde

2. Garantir o pleno
funcionamento dos
equipamentos de informática,
realizando manutenção
preventiva e corretiva de todos
os computadores, tablets e
notebooks que são usados para
acessar o PEP

Percentual de
computadores,
tablets e notebooks
em pleno
funcionamento nas
equipes de saúde.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Monitorar os dados processados pelos SISAB, visando o alcance de indicadores do Previne Brasil: Captação Ponderada, Pagamento por
Desempenho e Incentivo as Ações Estratégicas; Realizar manutenção (preventiva e corretiva) de todos os equipamentos de informática das equipes
de saúde, garantindo condições de trabalho aos profissionais que utilizam os sistemas de saúde.

OBJETIVO Nº 1.3 - Qualificar a Rede de Atenção Básica
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. 96% de acompanhamento
das condicionalidades do
programa Bolsa Família (PBF).

Cobertura de
acompanhamento das
condicionalidades de
Saúde do Programa
Bolsa Família (PBF)

Percentual 2019 97,60 96,00 96,00 Percentual 97,05 101,09

Ação Nº 1 - Acompanhar as condicionalidades do programa Bolsa Família (PBF) e fazer busca ativas dos faltantes.

2. Implementar e adequar a
infraestrutura da Rede
Municipal de saúde

Numero de Unidades
reformas/ampliadas

Número 2019 2 4 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Viabilizar reformas, ampliações, construções e adquirir equipamentos e materiais permanentes para Unidades de serviços de Saúde.

3. Manter atualizadas 100%
das ESF, Unidades de Saúde e
profissionais no CNES e e-SUS.

Numero de cadastro do
CNES

Percentual 2019 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter atualizado os cadastros e as Unidades de saúde no CNES e e-SUS

4. Promover captação de
recursos através de cadastros
e realização de projetos para
manter e ou melhorar a saúde
básica e ou especializada no
Município

Número de propostas /
projetos cadastrados e
ou contemplados

Número 2019 3 6 2 Número 5,00 250,00

Ação Nº 1 - Realizar projetos e/ou cadastro de propostas nos âmbitos Estadual e Federal, oriundos de emenda parlamentar ou projetos de governo.

OBJETIVO Nº 1.4 - Implementar a atenção odontológica no município, incluído grupos específicos e ampliando ações preventivas e educativas

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Manter em 0,3% a média da
ação coletiva escovação dental
supervisionada

Média de ação coletiva
de escovação dental
supervisionada

Percentual 2019 0,44 0,30 0,30 Percentual 0,45 150,00

Ação Nº 1 - Realizar ações coletivas de escovação dental supervisionada em escolares

2. Manter em 0,5 a proporção de
gestantes com atendimento
odontológico

Proporção de gestantes
com atendimentos
odontológicos realizados

Proporção 2019 0,12 0,50 0,50 Proporção 0,73 146,00

Ação Nº 1 - Realizar atendimento clínico as gestantes com no mínimo um atendimento odontológico durante o pré-natal por gestante

3. Realizar em média 2
atividades educativas ao mês

Número de Ações
educativas no período

Número 2019 61 24 24 Número 76,00 316,67

Ação Nº 1 - Realizar ações de prevenção com grupos de escolares, gestantes diabéticos e hipertensos.

4. Manter em até 6% o
percentual de exodontias
realizadas em relação aos
demais procedimentos

Nº de exodontias em
relação aos demais
procedimentos

Percentual 2019 5,89 6,00 6,00 Percentual 2,43 40,50

Ação Nº 1 - Implantar estratégias visando manter/diminuir as exodontias realizadas na atenção básica.

5. Manter a média de 50 a 60
consultas/mês o acesso da
população na primeira consulta
odontológica programática

Proporção de 1ª
consulta odontológica
programática realizadas
no ano

Percentual 2019 82,75 50 50 Número 68,00 136,00

Ação Nº 1 - Implantar estratégias visando manter/diminuir as exodontias realizadas na atenção básica.

6. Manter em 35 a média
mensal dos serviços de
especialidade odontológica

Produção de serviços
odontológicos
(endodontia em dente
permanente e RX)

Número 2019 431 385 385 Número 467,00 121,30

Ação Nº 1 - Qualificar o serviço com treinamento profissional e adquirir equipamentos conforme necessidades e projetos em acordo com portarias
ministeriais de incentivo financeiro

OBJETIVO Nº 1.5 - Garantir acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades de
saúde, mediante aprimoramento da política da atenção especializada.
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Garantir o acesso aos
serviços terapêuticos e
diagnósticos de média
complexidade próprios do
município

Monitoramento das ações de
média e alta complexidade

Número 2019 14.300 14.300 14.300 Número 17.498,00 122,36

Ação Nº 1 - Garantir os atendimentos de Média e Alta complexidade, e adquirir equipamentos e ou material permanente e reformas através de
compras diretas e ou processos licitatórios e contratação de pessoal através de contrato emergencial e ou concurso.

2. Garantir o acesso aos
serviços terapêuticos e
diagnósticos de alta e média
complexidade fora do
Município – rede SUS

Monitoramento das ações da
Média Complexidade
(marcação de consultas e
exames e número de
viagens).

Número 2019 890 750 750 Número 1.515,00 202,00

Ação Nº 1 - Garantir os serviços de Alta e Média Complexidade não existentes no Município, através da rede SUS, incluindo sua marcação e transporte
dos usuários.

3. Garantir o acesso aos
serviços terapêuticos e
diagnósticos de média e alta
complexidade fora do
Município

Média Complexidade
(número de contratos
realizados – Consórcio,
contratos Hospitais...)

Número 2019 2 2 2 Número 2,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir o pagamento de alguns dos serviços de Média e Alta Complexidade, quando não encontramos referência SUS, incluindo também
o transporte dos pacientes.

OBJETIVO Nº 1.6 - Fortalecer as ações de Promoção da Alimentação Saudável e implementar o monitoramento em situações de Risco para Doenças e
Agravos Previníveis

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Manter o serviço de
nutrição no Município,
visando à promoção e
proteção da saúde,
prevenção, diagnóstico e
tratamento de agravos,
garantindo à continuidade
dos programas no âmbito da
Nutrição e Alimentação
pertinentes a saúde em
todas as Unidades de Saúde,
continuidade dos programas
vigentes junto a outros
órgãos envolvidos
(Secretaria Municipal de
Educação e Assistência
Social)

Nº de cuidadores de pacientes
capacitados, nº de pacientes
monitorados pelo SISVAN, a
partir de dados
antropométricos, nº de
pacientes beneficiados com
fórmulas nutricionais,
industrializados (dietas,
suplementos) via estado, nº de
visitas domiciliares realizadas,
número de atendimentos
individuais em nutrição, nº
crianças beneficiárias do
programa de suplementação
de vitamina A.

Número 2019 735 400 400 Número 1.550,00 387,50

Ação Nº 1 - Manutenção de protocolos de atendimento e dos cuidados relativos à alimentação e nutrição na rede de atenção à saúde. Garantir o
acesso a alimentos para fins especiais de modo a promover a equidade e a regulação no acesso a esses produtos. Garantir a continuidade dos
programas vigentes no âmbito da Nutrição e alimentação pertinentes à saúde. Implementar (se novos tiver) programas de alimentação e nutrição na
rede de atenção à saúde.

2. Fortalecer as ações de
promoção de alimentação
saudável no município, bem
como ações de vigilância
nutricional e alimentar,
através de grupos de
reeducação alimentar em
adultos e idosos, priorizando
os portadores de diabetes,
hipertensos, em crianças,
adolescentes, gestantes e
índios nas unidades básicas
de saúde do município.

Número de eventos, feiras,
oficinas culinárias, encontros,
cursos e outros referente a
promoção da alimentação
saudável. Número de
participantes das atividades
educativas.

Número 2019 291 200 200 Número 148,00 74,00

Ação Nº 1 - Aprimorar a articulação inter setorial e desenvolver estratégias de comunicação para sensibilização dos munícipes

OBJETIVO Nº 1.7 - Implementar, fortalecer e aperfeiçoar as iniciativas prioritárias da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem - PNAISH

https://digisusgmp.saude.gov.br 14 de 42



Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Implementar as ações
visando a atenção integral à
Saúde do Homem

Produção de serviços Número 2019 240 230 230 Número 281,00 122,17

Ação Nº 1 - Desenvolver estratégias para ampliação da atenção integral a Saúde do Homem, com oferta de consultas, de exames e realização de
evento como o “Novembro Azul”.

2. Desenvolver atividades de
Prevenção ao Câncer de
Pênis, Cfe. Portaria 3069/2020

Produção de serviços Número 2019 0 30 30 Número 91,00 303,33

Ação Nº 1 - Dar continuidade as ações de prevenção ao Câncer de Pênis, como ofertas de consultas, exames, capacitação de equipes, material gráfico
educativo e informativo, divulgação em mídia.

3. Implantar/manter a
Estratégia do Pré-Natal do
Parceiro

Número de atendimentos aos
pais, mínimo um
atendimento durante o Pré-
Natal.

Número 2019 0 20 20 Número 2,00 10,00

Ação Nº 1 - Agendamento de consultas na Atenção Básica com equipe multiprofissional, durante a assistência ao Pré-Natal

OBJETIVO Nº 1.8 - Implementação da Rede de Atenção às Urgências

Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento e
avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Implantar/manter serviço do
Programa CHAMAR 192 no Município,
para garantir aos munícipes em casos
de urgência e emergência e reguladas
pelo CANAL 192 sejam assistidos de
acordo com a gravidade presumida

Número de serviço
implantado/mantido

Número 2019 0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - Fortalecer a integração entre os serviços de atendimento pré-hospitalar móvel e fixo

2. Realizar/manter contrato/convênio
para manter serviço de
urgência/emergência, plantões e
procedimentos hospitalares.

Número de
contratos
realizados/mantidos

Número 2019 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Oferecer a população serviços de plantão médicos, hospitalares, e de urgência/emergência.

3. Manter convênio com Consórcio
Intermunicipal Vale do Jacuí para
prestação de serviço de média e alta
complexidade.

Número de contrata
mantido ou
renovado

Número 2019 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Renovar a cada 2 anos o convênio com o Consórcio Intermunicipal Vale do Jacuí

OBJETIVO Nº 1.9 - Promoção da atenção integral à saúde da mulher e da criança e implementação da “Rede Cegonha”, com ênfase nas áreas e
populações de maior vulnerabilidade
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Atingir e manter em 6.98%
a proporção de parto normal
no município

Proporção de partos
normais no município

Proporção 2019 8,33 6,98 6,98 Proporção 6,67 95,56

Ação Nº 1 - Promover a sensibilização e incentivo no município para a realização do parto normal.

2. Manter e investigar o
número de óbitos em 100%
dos óbitos maternos em
mulheres em idade fértil (MIF)
por causas presumíveis no
Município

Proporção de óbitos de
mulheres em idade fértil
(10 a 49 anos)
investigados.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Investigar os óbitos maternos e os óbitos em mulheres em idade fértil (MIF) por causas presumíveis de morte materna no município

3. Garantir 95 % das
gestantes cadastradas no
SISAB

Percentual de gestantes
cadastradas

Percentual 2019 100,00 95,00 95,00 Percentual 100,00 105,26

Ação Nº 1 - Monitorar a situação cadastral das gestantes no Município

4. Garantir atendimento a
todas as gestantes que se
tratam na rede, incluindo
exames, consultas e partos

Proporção de gestantes
com 6 ou mais consultas
de Pré-Natal, sendo a 1ª
até a 2ª semana de
gestação

Percentual 2019 95,00 95,00 95,00 Percentual 66,67 70,18

Ação Nº 1 - Proporcionar exames consultas, partos normais e cesáreos, incluindo pagamento dos mesmos para as gestantes que realizam o pré-natal
na APS, visto que não temos referência SUS até o momento de realização deste plano.

5. Garantir as gestantes a
cadastradas na rede, a
realização de exames para
sífilis e HIV

Proporção de gestantes
com testes realizados

Percentual 2019 100,00 95,00 95,00 Percentual 100,00 105,26

Ação Nº 1 - Proporcionar a todas as gestantes do território cadastradas no sistema de saúde do Município, sorologia para HIV e sífilis, ou realizar TR
HIV e sífilis por médico ou enfermeiro da unidade ou médico obstetra vinculado a unidade, sendo que estes exames devem ser avaliados e lançados
neste sistema.

OBJETIVO Nº 1.10 - Fortalecer e ampliar as ações de prevenção, detecção precoce e tratamento oportuno do Câncer de Mama e do Colo do Útero

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Manter os exames
citopatológicos do colo
do útero em mulheres de
25 a 64 anos, e a
população feminina na
mesma faixa etária

Manter os exames
citopatológicos do colo do
útero em mulheres de 25 a 64
anos, e a população feminina
na mesma faixa etária

Percentual 2019 0,00 80,00 80,00 Percentual 39,15 48,94

Ação Nº 1 - Proporcionar a todas as gestantes do território cadastradas no sistema de saúde do Município, sorologia para HIV e sífilis, ou realizar TR
HIV e sífilis por médico ou enfermeiro da unidade ou médico obstetra vinculado a unidade, sendo que estes exames devem ser avaliados e lançados
neste sistema.

2. Ampliar e manter para
0,75% a razão do número
de mamografias
realizadas em mulheres
de 50 a 69 e população
da mesma faixa etária

Razão de exames de
mamografia de rastreamento
realizados em mulheres de 50
a 69 anos na população
residente de determinado local
e população da mesma faixa
etária.

Razão 2019 0,82 0,75 0,75 Percentual 0,77 102,67

Ação Nº 1 - Estimular a realização de mamografias realizadas em mulheres de 50 a 69 e população da mesma faixa etária

OBJETIVO Nº 1.11 - Reorganizar a Rede de Atenção à Saúde da Criança para garantia de acesso, acolhimento e resolutividade
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Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Manter a taxa de mortalidade
infantil

Taxa de
mortalidade
infantil

Percentual 2019 0,00 0,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Manter estratégias de fortalecimento da rede de assistência ao pré-natal, parto puerpério e puericultura. Incentivar, promover e apoiar o
aleitamento materno.

2. Investigar 100% dos óbitos infantil
e fetal do Município.

Proporção de
óbitos infantil e
fetal
investigados

Percentual 2019 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Investigar os óbitos infantil e fetal do Município.

3. Proporção de vacinas selecionadas
do calendário nacional de vacinação
para crianças menores de 02 anos de
idade – pentavalente 3ª dose,
pneumocócica 10-valente 2ª dose,
poliomielite 3ª dose e tríplice viral 1ª
dose –com cobertura vacinal
preconizada

Proporção de
doses aplicadas,
conforme a meta

Proporção 2019 100,00 100,00 100,00 Proporção 89,86 89,86

Ação Nº 1 - Fortalecer o vínculo com os ACS para realização de busca ativa de faltosos.

4. Ofertar consultas de puericultura
com equipe multidisciplinar para
crianças menores de 2 anos

Proporção de
crianças

Proporção 2019 0,00 90,00 90,00 Proporção 76,71 85,23

Ação Nº 1 - Manter equipe multidisciplinar, incluindo pediatra para acompanhamento pueril das crianças menores de 2 anos.

OBJETIVO Nº 1.12 - Implementar a Rede de Atenção à Saúde do Adolescente

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Implantar e manter
ações para saúde do
adolescente

Número de atividades
realizadas

Número 2019 0 4 4 Número 3,00 75,00

Ação Nº 1 - Formar grupos a fim de promover o autocuidado, incentivo a formação profissional, abordando temas relacionados a saúde do
adolescente.

OBJETIVO Nº 1.13 - Ampliar o acesso à Atenção Psicossocial da população em geral, de forma articulada com os demais pontos de atenção em saúde e
outros pontos intersetoriais
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Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Garantir o acesso dos munícipes aos
serviços de saúde mental

Número de
atendimentos
realizados

Número 2019 702 800 800 Número 727,00 90,88

Ação Nº 1 - Disponibilizar atendim. clínicos individuais, elaborarar grupos e oficinas terapêuticas, intervenções psicossociais (escolas, salas de espera
humanizada, etc.)

2. Manter e ampliar o acesso dos
munícipes ao serviço de atendimento em
grupo

N° de encontros e
oficinas realizados

Número 2019 57 30 30 Número 17,00 56,67

Ação Nº 1 - Mapear as demandas do território, através de reuniões com os profissionais de referência, criar espaços de trabalho (grupos e oficinas
terapêuticas) que visem acolher as necessidades dos usuários do serviço.

3. Garantir e manter o acesso dos
munícipes aos atendimentos clínicos
individuais e a atividades de promoção
de saúde mental de acordo com a
necessidade de cada território

N° de
atendimentos e
ações realizados

Número 2019 626 800 800 Número 710,00 88,75

Ação Nº 1 - Criar espaços de educação permanente em saúde mental com as equipes de referência da atenção básica. Elaborar reuniões de equipe
com objetivo de identificar e acolher os usuários com demandas em saúde mental.

4. Fortalecer o RAPS do Município com
adesão ao serviço de oficina terapêutica,
ampliando o acesso dos munícipes aos
atendimentos

Número de
reuniões
realizadas

Número 2019 0 10 10 Número 16,00 160,00

Ação Nº 1 - Criar espaços de educação permanente em saúde mental com as equipes de referência, proporcionando espaços para a troca de saberes e
sensibilização de equipes e respeito aos cuidados psicossociais.

5. Manter e ampliar as atividades do
NAAB

Número de ações
realizadas

Número 2019 0 10 10 Número 25,00 250,00

Ação Nº 1 - Realizar trabalhos de matriciamento com as equipes da atenção básica, desenvolvendo discuções de casos, consultas conjuntas e visitas
domiciliares. Criar espaços de trabalho em grupos (grupos e oficinas terapêuticas) que visem garantir o acesso dos Munícipes aos serviços de saúde
mental

6. Potencializar ações de articulação em
rede

Número de
reuniões
realizadas

Número 2019 0 5 5 Número 8,00 160,00

Ação Nº 1 - Efetivar reuniões com as equipes de referência com o objetivo de mapear as demandas do território e elaborar trabalhos em rede.

OBJETIVO Nº 1.14 - Promover a saúde física através da reabilitação fisio funcional com melhores aparelhos e espaço físico, proporcionando um
atendimento de melhor qualidade. Buscando enfatizar a prevenção e promoção da saúde visando melhor qualidade de vida. Tanto para os pacientes em
tratamento fisioterápico, bem como para fisioterapia preventiva. Desenvolver de novos projetos na área da fisioterapia preventiva

Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Implantar a fisioterapia preventiva nos
grupos de terceira idade e hipertensos do
nosso município, com atividades físicas
visando prevenção e uma melhor
qualidade de vida dos idosos e
hipertensos

Número de
atividades
realizadas

Número 2019 0 20 20 Número 54,00 270,00

Ação Nº 1 - Garantir o funcionamento do serviço de fisioterapia preventiva, através de palestras educativas e preventivas, com exercícios terapêuticos
que visem o melhor entendimento sobre a importância do cuidado com a saúde física e emocional dos pacientes do nosso município. Desenvolver
atividades físicas e preventivas.

2. Manter o atendimento prestado na
fisioterapia clínica e individual, para
atender a demanda curativa, visando
atendimentos de qualidade.

Número de
atendimentos

Número 2019 722 1.200 1.200 Número 1.149,00 95,75

Ação Nº 1 - Garantir o acesso as pessoas que necessitam do atendimento de fisioterapia, sendo colocados por ordem de urgência conforme
necessidade e indicação médica. Visando atender os principais problemas e agravos de saúde da população

3. Implantar as técnicas de terapias
alternativas

Número de
Atendimentos

Número 2019 0 176 176 Número 287,00 163,07

Ação Nº 1 - Oferecer aos munícipes técnicas de terapias alternativas, buscando alívio para as dores físicas equilibrando corpo e mente com objetivo de
melhorar a qualidade de vida dos pacientes

OBJETIVO Nº 1.15 - Aprimorar a assistência da pessoa idosa e dos portadores de doenças crônicas, com estímulo ao envelhecimento ativo, mediante
qualificação da gestão e das redes de atenção
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Manter em 0,75% a
taxa de mortalidade
prematura (30 a 69 anos)
por doenças do aparelho
circulatório, Câncer,
diabetes e doenças
respiratórias crônicas

Mortalidade prematura (de 30
a 69 anos) pelo conjunto das
4 principais DCNT (doenças
do aparelho circulatório,
câncer, diabetes e doenças
respiratórias crônicas)

Taxa 2019 0,75 0,75 0,75 Taxa 0,52 69,33

Ação Nº 1 - Intensificar as ações Inter setoriais de assistência aos portadores de hipertensão arterial e diabetes mellitus e monitorar a mortalidade por
doenças respiratórias crônicas e câncer. Realizar exames de prevenção para rastreamento precoce das patologias citadas.

2. Garantir que 70% dos
pacientes cadastrados no
sistema, com HAS sejam
consultados pelas equipes
de APS

Percentual de hipertensos
com PA aferida no semestre

Percentual 2019 0,00 70,00 70,00 Percentual 40,72 58,17

Ação Nº 1 - Aferir a pressão arterial em pessoas com HAS pelo menos uma vez no semestre

3. Garantir 70% dos
pacientes com diabetes,
consultados na APS,
possuam exames de
hemoglobina glicada
solicitada no ano

Número de pacientes
diabéticos com exames de
hemoglobina glicada
solicitadas

Percentual 2019 0,00 70,00 70,00 Percentual 22,00 31,43

Ação Nº 1 - Solicitar exames de hemoglobina glicada nos pacientes com diabetes atendidos na APS.

OBJETIVO Nº 1.16 - Garantir a população indígena do Município o acesso ao cuidado em saúde, de acordo com os princípios e diretrizes do SUS,
respeitando sua cultura e saberes tradicionais

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Qualificar a atenção à
saúde indígena com a coo
responsabilização dos três
entes federativos

Número de reuniões das 3
esferas, comunidade indígena
e controle social
realizadasanualmente

Número 2019 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Levantar necessidades locais em saúde, e juntamente com as lideranças da aldeia indígena, governo municipal, governo do estado,
ministério e controle social deliberar os gastos dos recursos recebidos e para aquisição de materiais para custeio das ações em saúde para os
indígenas, conforme plano de aplicação.

DIRETRIZ Nº 2 - 2. VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 2.7 Redução de riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de promoção em
vigilância em saúde

OBJETIVO Nº 2.1 - Fortalecer as Ações de Vigilância em Saúde

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Garantir o funcionamento
de 100% dos serviços de
Vigilância em Saúde

Proporção de
atendimentos realizados

Percentual 2019 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir o custeio dos serviços de Vigilância em Saúde.

2. Garantir 100% da
proporção de cura nas coortes
de casos novos de
tuberculose pulmonar
bacilífera no município

Proporção de cura nas
coortes de casos novos
de tuberculose pulmonar
bacilífera

Proporção 100,00 100,00 100,00 Proporção 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Desenvolver ações para ampliar a adesão ao tratamento e sensibilizar equipe para detecção e diagnóstico precoce

3. Garantir 85% a proporção
de cura nas coortes de casos
novos de hanseníase no
município

Proporção de cura dos
casos novos de
hanseníase
diagnosticados nos anos
das coortes

Proporção 2019 100,00 85,00 85,00 Proporção 86,30 101,53

Ação Nº 1 - Promover diagnóstico precoce e tratamento supervisionado dos casos novos diagnosticados.

OBJETIVO Nº 2.2 - Melhorar a homogeneidade e a cobertura vacinal na rotina e campanhas para prevenção, controle/erradicação das doenças
imunopreviníveis
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Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento e
avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Garantir cobertura vacinal de 90%
na Campanha Nacional de Vacinação
contra a Influenza os grupos
prioritários estabelecidos pelo
Ministério da Saúde

Cobertura vacinal Percentual 2019 90,00 90,00 90,00 Percentual 100,00 111,11

Ação Nº 1 - Garantir logística e recursos necessários para realização da campanha. Fortalecer atividades extra-muros .

2. Adequar e/ou manter a estrutura
de rede de frio de todas as salas de
vacinação da rede municipal de
saúde

Sala de vacinas em
funcionamento

Número 2019 2 2 2 Número 2,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir e realizar manutenções necessárias para manter a estrutura adequada da rede de frios.

OBJETIVO Nº 2.3 - Estruturar a Vigilância Ambiental

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Realizar 100% das ações
pactuadas com a
Secretaria de Estado e
Ministério da Saúde
Referente ao programa
SISAGUA

Número de amostras
realizadas, número de
laudos/inspeções ineridos
nos sistemas de
acompanhamento

Percentual 2019 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar as ações de controle do SISAGUA

OBJETIVO Nº 2.4 - Prevenir e Controlar a dengue e outras doenças transmitidas por vetores

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Manter as ações educativas da
água e de prevenção da dengue

Número de pedágios
realizados no ano.

Número 2019 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Desenvolver e coordenar ações e estratégias Inter setoriais em forma de pedágio educativo sobre dengue e água

2. Manter as ações de controle e
prevenção da ocorrência de casos
secundários de dengue no município

Número de atividades
realizadas

Número 2019 42 39 39 Número 117,00 300,00

Ação Nº 1 - Realizar visitas nos pontos estratégicos quinzenalmente e mensalmente nos PIT, realizar palestras, atividades com escolares e
comunidade instalação de placas educativas e distribuição de material informativo

OBJETIVO Nº 2.5 - Qualificação e expansão das Ações de Vigilância Sanitária
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Executar as ações do
Programa de Qualidade da
Água, através da coleta de
amostras e análise dos
parâmetros coliformes totais,
cloro residual e turbidez de
acordo com a demanda
disponibilizada pelo estado.

Proporção de análises
realizadas em amostras
de água para consumo
humano quanto aos
parâmetros coliformes
totais, cloro residual livre
e turbidez

Proporção 2019 90,00 90,00 90,00 Proporção 100,00 111,11

Ação Nº 1 - Monitorar a qualidade garantindo sua potabilidade, distribuída à população, cuja empresa realiza o tratamento através da cloração

2. Realizar inspeções em bares,
lancherias, e mercados e nas
escolas Municipais, com o
acompanhamento da
nutricionista

Número de inspeções
realizadas

Número 2019 42 42 42 Número 55,00 130,95

Ação Nº 1 - Realizar inspeções em bares, restaurantes, lancherias e mercados e nas escolas Municipais, com acompanhamento da nutricionista

OBJETIVO Nº 2.6 - Promover Ações de Vigilância em Saúde do Trabalhador

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Capacitar e sensibilizar a equipe
multidisciplinar da saúde, em
parceria com o CEREST

Número de atividades
em educação em saúde

Número 2019 0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - Promover capacitações com as equipes, sensibilizando para a identificação e diagnóstico dos agravos a saúde, relacionados com o
trabalho

2. Sensibilizar a equipe quanto a
importância das notificações de
agravos relacionados ao trabalho

Número de
reuniões/capacitações
realizadas

Número 2019 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar discuções e capacitações nas reuniões de equipe

OBJETIVO Nº 2.7 - Realizar ações de combate ao COVID - 19

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Vacinar população
contra a COVID 19.

Percentual da população
vacinada contra a COVID 19

Percentual 2019 0,00 90,00 90,00 Percentual 89,63 99,59

Ação Nº 1 - Vacinar 90% da população alvo, contra a COVID 19, conforme informes do PNI.

2. Realizar a ações de
combate ao COVID-19

Percentual de cura dos casos
confirmados no Município

Percentual 2019 0,00 95,00 95,00 Percentual 99,46 104,69

Ação Nº 1 - Realizar ações de prevenção da COVID 19 na popul. Residente, manter isolamento e monitoramento nos casos suspeitos e confirmados,
bem como peculiares. Encaminhamentos aos hospitais de referência, coleta de exames de testagem cfe, protocolos COE/RS e demais procedimentos
necessários, assim como aplicar os recursos cfe. Legislação vigente.

DIRETRIZ Nº 3 - 3. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - 3.8 Garantia da Assistência Farmacêutica no âmbito do SUS

OBJETIVO Nº 3.1 - Criar e Publicar a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME)
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Revisar e publicar a
REMUME formalmente,
através de Portaria

Portaria de Publicação
REMUME

Número 2019 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar reunião anual da Comissão de Farmácia e Terapêutica para avaliar as solicitações de inclusão ou exclusão de medicamentos, em
consonância com critérios epidemiológicos, técnicos, científicos e econômicos.

2. Aquisição de
medicamentos conforme
liminar

Comprovantes de
recebimento

Percentual 2019 100,00 95,00 95,00 Percentual 95,90 100,95

Ação Nº 1 - Realização de pesquisas de preços para a aquisição de medicamentos em tempo hábil para cumprir ordens judiciais.

OBJETIVO Nº 3.2 - Aquisição de medicamentos através de processos Judiciais

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Aquisição de
medicamentos
conforme liminar

Comprovantes de
recebimento

Percentual 2019 100,00 95,00 95,00 Percentual 95,90 100,95

Ação Nº 1 - Realização de pesquisas de preços para a aquisição de medicamentos em tempo hábil para cumprir ordens judiciais.

OBJETIVO Nº 3.3 - Reestruturar e implementar a assistência farmacêutica através do programa Qualifar SUS.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Garantir o
funcionamento da
assistência farmacêutica

Monitoramento das ações
em assistência
farmacêutica

Percentual 2019 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Custear, qualificar e incentivar o desenvolvimento da assistência farmacêutica.

OBJETIVO Nº 3.4 - Garantir a aquisição regular dos medicamentos e insumos que constam na REMUME em quantidade e prazo necessários ao
abastecimento da rede municipal

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Manter 90% dos medicamentos
da REMUME adquiridos em tempo
adequado para atender ao CMM
(Consumo médio mensal)

Proporção de
insumos e
medicamentos
solicitados e
atendidos

Percentual 2019 95,00 90,00 90,00 Percentual 94,29 104,77

Ação Nº 1 - Viabilizar a aquisição dos medicamentos em tempo adequado para atender ao CMM e manter os estoques para regularidade no
abastecimento

OBJETIVO Nº 3.5 - Criar uma comissão de farmácia e terapêutica

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Criar e manter uma comissão de
Farmácia Terapêutica instituída por
Portaria e em funcionamento

Portaria de publicação
da comissão de
farmácia e terapêutica

Número 2019 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Definir profissionais que participarão da “comissão” da farmácia e terapêutica

OBJETIVO Nº 3.6 - Adquirir fraldas através de registro de preço e distribuí-las a pacientes cadastrados no Sistema GUD
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Adquirir e distribuir fraldas
descartáveis mensalmente,
conforme demanda dos pacientes
cadastrados no sistema GUD.

Comprovantes de
dispensações

Percentual 2019 95,00 95,00 95,00 Percentual 98,83 104,03

Ação Nº 1 - Solicitar para aquisição de fraldas descartáveis em tempo adequado para atender o consumo mensal das mesmas

OBJETIVO Nº 3.7 - Qualificar os processos de trabalho desenvolvidos no âmbito do ciclo da Assistência Farmacêutica para garantir acesso e uso
racional dos medicamentos da REMUME

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Rever Manual de Boas Práticas
Farmacêuticas e Procedimentos
Operacional Padrão (POPs) da
Farmácia municipal

Manual de Boas Práticas
Farmacêuticas e POPs
publicados

Número 2019 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Rever, publicar normas e capacitar os recursos humanos em todas as etapas da assistência Farmacêutica.

2. Manter 95% dos
medicamentos da REMUME
adquiridos através de Processo
licitatório

Proporção de
medicamentos da
REMUME de registro de
preço e compra direta

Proporção 2019 95,00 95,00 95,00 Proporção 95,93 100,98

Ação Nº 1 - Definir prazos e fluxos de aquisição de medicamentos conjuntamente com o secretário municipal de saúde

3. Manter o plano de
gerenciamento de resíduos

Contrato realizado. Número 2019 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Contratação de empresa de prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos de saúde

OBJETIVO Nº 3.8 - Melhorar a área de armazenamento e dispensação de medicamentos da Farmácia Central e Unidades de Saúde da Atenção Básica e
Especializada

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Manter 95% das farmácias
das unidades equipadas e
estruturadas de acordo com
boas práticas de
armazenamento de
medicamentos

Proporção de farmácias
estruturadas e equipadas
em consonância com a
legislação sanitária
vigente

Proporção 2019 100,00 95,00 95,00 Proporção 100,00 105,26

Ação Nº 1 - Prover equipamentos e outros recursos necessários a manutenção da estabilidade dos medicamentos.

OBJETIVO Nº 3.9 - Recadastramento das carteiras de hipertensos, diabéticos e pacientes com dislipidemias

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Solicitar reavaliação,
atualizar e cadastrar pacientes
com medicação de uso
contínuo

Acompanhamento de
cadastros pelo sistema
informatizado

Percentual 2019 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Identificar pacientes e renovar carteirinhas

DIRETRIZ Nº 4 - 4. GESTÃO - 4.9 Contribuição à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações
de trabalho dos trabalhadores do SUS. 4.10 Qualificação de instrumentos de execução direta, com geração de ganhos de produtividade
e eficiência para o SUS.

OBJETIVO Nº 4.1 - Investir na qualificação dos trabalhadores do SUS
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Implementar ações de educação
permanente para qualificação das
redes de atenção pactuadas

Numero de
trabalhadores
capacitados

Número 2019 12 12 12 Número 23,00 191,67

Ação Nº 1 - Promover a educação permanente para os trabalhadores do SUS. Garantir a participação dos trabalhadores em treinamentos, eventos
científicos, congressos, seminários, encontros e outros. Elaborar e produzir material educativo para as ações de educação permanente.

2. Manter a cultura de planejamento,
monitoramento e avaliação com
ênfase na construção coletiva

Reuniões de equipe
realizadas

Número 2019 3 3 3 Número 12,00 400,00

Ação Nº 1 - Consolidar a gestão da informação do SUS para propiciar transparência e subsidiar a tomada de decisão. Planejar de forma conjunta todas
as ações, projetos e protocolos a serem implantados

OBJETIVO Nº 4.2 - Manter o CARTAO NACIONAL DE SAÚDE

Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Manter para os usuários
cadastrados nos Serviços da Rede
Municipal de Saúde o Cartão
Nacional de Saúde de acordo com
disponibilização pelo Ministério da
Saúde

Percentual de
usuários
cadastrados

Percentual 2019 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Disponibilizar a impressão do cartão em todos os Serviços da Rede Municipal de Saúde, incluindo a aquisição de material para impressão.
Integrar o CADSUS

OBJETIVO Nº 4.3 - Implementar o canal de acesso da população para sugestões, reclamações, denúncias de violações dos direitos enquanto usuários
do SUS

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Garantir busca ativa
de nível de satisfação
de usuários em todos
os aspectos dos
serviços de saúde
através de
questionário de
Satisfação e manter
urnas de sugestões
nas Unidades de Saúde
do Município

Questionário pré-formulado e
aplicado nas 3 Unidades de
Saúde

Número 2019 0 3 3 Número 0 0

Ação Nº 1 - Avaliação da Satisfação de usuários

2. Manter em
funcionamento a
Ouvidoria do SUS

Dúvidas/Reclamações/sugestões
respondidas

Percentual 2019 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter canal de acesso através de ouvidor do Município

OBJETIVO Nº 4.4 - Ampliar e fortalecer a participação da comunidade e controle social na gestão do SUS
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Fortalecer e manter as
atividades do Conselho
Municipal de Saúde

Número de reuniões
ordinárias e
extraordinárias realizadas

Número 2019 12 12 12 Número 13,00 108,33

Ação Nº 1 - Garantir o custeio das atividades do CMS, assim como infraestrutura para as reuniões, a participação dos conselheiros em cursos,
seminários e demais eventos relacionados ao controle social e gestão participativa do SUS e manter orçamento específico para as despesas do
Conselho.

2. Realizar Conferência
Municipal de Saúde

Número de conferências
realizadas

Número 2019 1 1 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Realizar a cada 4 anos, conforme legislação vigente, a Conferência Municipal de Saúde

3. Desenvolver atividades de
promoção e educação em
saúde.

Número de atividades
desenvolvidas

Número 2019 2 2 2 Número 4,00 200,00

Ação Nº 1 - Implementar ações de promoção e prevenção à saúde na forma de atividades coletivas nas várias faixas etárias do desenvolvimento
humano, de forma multiprofissional e comunidade, visando a percepção dos usuários aos processos de saúde e doença, ampliando o conhecimento
popular e o controle social

OBJETIVO Nº 4.5 - Promover o desenvolvimento institucional e a modernização administrativa

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Garantir funcionamento das
atividades administrativas e
gabinete do secretário

Percentual de Unidades
e gabinete em
funcionamento

Percentual 2019 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir/subsidiar o funcionamento das unidades administrativas e gabinete do secretário, realizar diagnóstico situacional e estudos de
viabilidade para melhoria dos serviços

2. Participar de reuniões da CIR Número de reuniões
realizadas

Número 2019 12 12 12 Número 12,00 100,00

Ação Nº 1 - Seguir cronograma de reuniões da CIR, presenciais ou web, ordinárias e ou extraordinárias

OBJETIVO Nº 4.6 - Qualificar, manter a infraestrutura, tecnologias clínicas, frota e servidores da Secretaria de Saúde
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Adequar a
estrutura física das
Unidades de Saúde,
através de
Construções,
ampliações e/ou
reformas necessárias
para a prestação dos
serviços de saúde

Número de Unidades
adequadas/reformadas/ampliadas

Número 2019 1 1 2 Número 1,00 50,00

Ação Nº 1 - Ampliar, reformar ou adequar espaços físicos nas Unidades de Saúde quando necessário.

2. Renovar ou ampliar
a oferta de
equipamentos para
serviços atenção
básica ou de
média/alta
complexidade

Número de equipamentos
adquiridos

Número 2019 20 12 20 Número 48,00 240,00

Ação Nº 1 - Adquirir equipamentos e materiais permanentes de atenção básica, média/alta complexidade para as unidades de saúde e secretaria do
Município

3. Manter e ampliar a
frota de veículos
utilizados para o
transporte das
equipes de saúde

Número de veículos adquiridos Número 2019 2 1 1 Número 2,00 200,00

Ação Nº 1 - Adquirir veículos para transporte de equipes e ou transporte de pacientes

4. Garantir as
revisões e
manutenções
corretivas e
preventivas nos
consultórios
dentários,
equipamentos
médico-hospitalares,
ar condicionados e
computadores

Conforme demanda Percentual 2019 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Contratar empresa especializada para realizar revisões e manutenções corretivas e preventivas nos consultórios dentários, equipamentos
médico-hospitalares, ar-condicionados e computadores.

5. Adequar o quadro
de pessoal

Conforme demanda Percentual 2019 95,00 90,00 90,00 Percentual 90,00 100,00

Ação Nº 1 - Solicitar contratação de servidores para atuar junto à secretaria e as Unidades de Saúde do Município

6. Garantir revisões e
manutenções
preventivas e
corretivas dos
veículos da SMS

conforme demanda Percentual 2019 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir revisões e manutenções preventivas e corretivas dos veículos lotados na SMS.

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções Descrição das Metas por Subfunção

Meta
programada
para o
exercício

Resultados

122 -
Administração
Geral

1 1 0

Garantir funcionamento das atividades administrativas e gabinete do secretário 100,00 100,00

Fortalecer e manter as atividades do Conselho Municipal de Saúde 12 13

Garantir busca ativa de nível de satisfação de usuários em todos os aspectos dos serviços de saúde
através de questionário de Satisfação e manter urnas de sugestões nas Unidades de Saúde do Município

3 0

Manter para os usuários cadastrados nos Serviços da Rede Municipal de Saúde o Cartão Nacional de
Saúde de acordo com disponibilização pelo Ministério da Saúde

100,00 100,00

Implementar ações de educação permanente para qualificação das redes de atenção pactuadas 12 23

Capacitar e sensibilizar a equipe multidisciplinar da saúde, em parceria com o CEREST 1 0

Sensibilizar a equipe quanto a importância das notificações de agravos relacionados ao trabalho 1 1
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Renovar ou ampliar a oferta de equipamentos para serviços atenção básica ou de média/alta
complexidade

20 48

Participar de reuniões da CIR 12 12

Realizar Conferência Municipal de Saúde 0 0

Manter em funcionamento a Ouvidoria do SUS 100,00 100,00

Manter a cultura de planejamento, monitoramento e avaliação com ênfase na construção coletiva 3 12

Realizar a ações de combate ao COVID-19 95,00 99,46

Manter atualizadas 100% das ESF, Unidades de Saúde e profissionais no CNES e e-SUS. 100,00 100,00

Manter e ampliar a frota de veículos utilizados para o transporte das equipes de saúde 1 2

Desenvolver atividades de promoção e educação em saúde. 2 4

Manter o plano de gerenciamento de resíduos 1 1

Promover captação de recursos através de cadastros e realização de projetos para manter e ou melhorar
a saúde básica e ou especializada no Município

2 5

Garantir as revisões e manutenções corretivas e preventivas nos consultórios dentários, equipamentos
médico-hospitalares, ar condicionados e computadores

100,00 100,00

Adequar o quadro de pessoal 90,00 90,00

Garantir revisões e manutenções preventivas e corretivas dos veículos da SMS 100,00 100,00

301 - Atenção
Básica

1 100,00 100,00

Adequar a estrutura física das Unidades de Saúde, através de Construções, ampliações e/ou reformas
necessárias para a prestação dos serviços de saúde

2 1

Qualificar a atenção à saúde indígena com a coo responsabilização dos três entes federativos 1 1

Manter em 0,75% a taxa de mortalidade prematura (30 a 69 anos) por doenças do aparelho circulatório,
Câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas

0,75 0,52

Garantir o acesso dos munícipes aos serviços de saúde mental 800 727

Implantar e manter ações para saúde do adolescente 4 3

Manter a taxa de mortalidade infantil 0,00 0,00

Atingir e manter em 6.98% a proporção de parto normal no município 6,98 6,67

Manter em 0,3% a média da ação coletiva escovação dental supervisionada 0,30 0,45

96% de acompanhamento das condicionalidades do programa Bolsa Família (PBF). 96,00 97,05

Garantir nos serviços de saúde internet de qualidade para uso prontuário eletrônico do paciente PEP e
outros sistemas de informações do SUS

100,00 100,00

100% de cobertura populacional estimada pela equipe de ESF 100,00 100,00

Renovar ou ampliar a oferta de equipamentos para serviços atenção básica ou de média/alta
complexidade

20 48

Garantir 100% da proporção de cura nas coortes de casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera no
município

100,00 100,00

Garantir que 70% dos pacientes cadastrados no sistema, com HAS sejam consultados pelas equipes de
APS

70,00 40,72

Manter e ampliar o acesso dos munícipes ao serviço de atendimento em grupo 30 17

Investigar 100% dos óbitos infantil e fetal do Município. 100,00 100,00

Ampliar e manter para 0,75% a razão do número de mamografias realizadas em mulheres de 50 a 69 e
população da mesma faixa etária

0,75 0,77

Manter e investigar o número de óbitos em 100% dos óbitos maternos em mulheres em idade fértil (MIF)
por causas presumíveis no Município

100,00 100,00

Fortalecer as ações de promoção de alimentação saudável no município, bem como ações de vigilância
nutricional e alimentar, através de grupos de reeducação alimentar em adultos e idosos, priorizando os
portadores de diabetes, hipertensos, em crianças, adolescentes, gestantes e índios nas unidades básicas
de saúde do município.

200 148

Manter em 0,5 a proporção de gestantes com atendimento odontológico 0,50 0,73

Implementar e adequar a infraestrutura da Rede Municipal de saúde 1 1

Garantir o pleno funcionamento dos equipamentos de informática, realizando manutenção preventiva e
corretiva de todos os computadores, tablets e notebooks que são usados para acessar o PEP

100,00 100,00

Participar do Programa Mais Médicos para o Brasil 0 0

Manter e ampliar a frota de veículos utilizados para o transporte das equipes de saúde 1 2

Garantir 85% a proporção de cura nas coortes de casos novos de hanseníase no município 85,00 86,30
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Garantir 70% dos pacientes com diabetes, consultados na APS, possuam exames de hemoglobina glicada
solicitada no ano

70,00 22,00

Garantir e manter o acesso dos munícipes aos atendimentos clínicos individuais e a atividades de
promoção de saúde mental de acordo com a necessidade de cada território

800 710

Proporção de vacinas selecionadas do calendário nacional de vacinação para crianças menores de 02
anos de idade – pentavalente 3ª dose, pneumocócica 10-valente 2ª dose, poliomielite 3ª dose e tríplice
viral 1ª dose –com cobertura vacinal preconizada

100,00 89,86

Garantir 95 % das gestantes cadastradas no SISAB 95,00 100,00

Implantar/manter a Estratégia do Pré-Natal do Parceiro 20 2

Realizar em média 2 atividades educativas ao mês 24 76

Implantar/manter Técnicas de Terapias Alternativas PICS) na APS, e proporcionar melhor qualidade de
vida a população

1 0

Garantir as revisões e manutenções corretivas e preventivas nos consultórios dentários, equipamentos
médico-hospitalares, ar condicionados e computadores

100,00 100,00

Manter em até 6% o percentual de exodontias realizadas em relação aos demais procedimentos 6,00 2,43

Fortalecer o RAPS do Município com adesão ao serviço de oficina terapêutica, ampliando o acesso dos
munícipes aos atendimentos

10 16

Manter e ampliar as atividades do NAAB 10 25

Adequar o quadro de pessoal 90,00 90,00

Potencializar ações de articulação em rede 5 8

Garantir revisões e manutenções preventivas e corretivas dos veículos da SMS 100,00 100,00

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

1 14.300 17.498

Implantar a fisioterapia preventiva nos grupos de terceira idade e hipertensos do nosso município, com
atividades físicas visando prevenção e uma melhor qualidade de vida dos idosos e hipertensos

20 54

Manter os exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos, e a população feminina
na mesma faixa etária

80,00 39,15

Implementar as ações visando a atenção integral à Saúde do Homem 230 281

Manter o serviço de nutrição no Município, visando à promoção e proteção da saúde, prevenção,
diagnóstico e tratamento de agravos, garantindo à continuidade dos programas no âmbito da Nutrição e
Alimentação pertinentes a saúde em todas as Unidades de Saúde, continuidade dos programas vigentes
junto a outros órgãos envolvidos (Secretaria Municipal de Educação e Assistência Social)

400 1.550

Garantir o acesso aos serviços terapêuticos e diagnósticos de alta e média complexidade fora do
Município – rede SUS

750 1.515

Renovar ou ampliar a oferta de equipamentos para serviços atenção básica ou de média/alta
complexidade

20 48

Manter o atendimento prestado na fisioterapia clínica e individual, para atender a demanda curativa,
visando atendimentos de qualidade.

1.200 1.149

Realizar/manter contrato/convênio para manter serviço de urgência/emergência, plantões e
procedimentos hospitalares.

1 1

Desenvolver atividades de Prevenção ao Câncer de Pênis, Cfe. Portaria 3069/2020 30 91

Garantir o acesso aos serviços terapêuticos e diagnósticos de média e alta complexidade fora do
Município

2 2

Manter e ampliar a frota de veículos utilizados para o transporte das equipes de saúde 1 2

Implantar as técnicas de terapias alternativas 176 287

Manter convênio com Consórcio Intermunicipal Vale do Jacuí para prestação de serviço de média e alta
complexidade.

1 1

Garantir atendimento a todas as gestantes que se tratam na rede, incluindo exames, consultas e partos 95,00 66,67

Garantir as revisões e manutenções corretivas e preventivas nos consultórios dentários, equipamentos
médico-hospitalares, ar condicionados e computadores

100,00 100,00

Ofertar consultas de puericultura com equipe multidisciplinar para crianças menores de 2 anos 90,00 76,71

Manter a média de 50 a 60 consultas/mês o acesso da população na primeira consulta odontológica
programática

50 68

Adequar o quadro de pessoal 90,00 90,00

Garantir as gestantes a cadastradas na rede, a realização de exames para sífilis e HIV 95,00 100,00

Manter em 35 a média mensal dos serviços de especialidade odontológica 385 467

Garantir revisões e manutenções preventivas e corretivas dos veículos da SMS 100,00 100,00
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303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

1 1 1

Solicitar reavaliação, atualizar e cadastrar pacientes com medicação de uso contínuo 100,00 100,00

Manter 95% das farmácias das unidades equipadas e estruturadas de acordo com boas práticas de
armazenamento de medicamentos

95,00 100,00

Rever Manual de Boas Práticas Farmacêuticas e Procedimentos Operacional Padrão (POPs) da Farmácia
municipal

1 1

Adquirir e distribuir fraldas descartáveis mensalmente, conforme demanda dos pacientes cadastrados no
sistema GUD.

95,00 98,83

Criar e manter uma comissão de Farmácia Terapêutica instituída por Portaria e em funcionamento 1 1

Manter 90% dos medicamentos da REMUME adquiridos em tempo adequado para atender ao CMM
(Consumo médio mensal)

90,00 94,29

Garantir o funcionamento da assistência farmacêutica 100,00 100,00

Aquisição de medicamentos conforme liminar 95,00 95,90

Aquisição de medicamentos conforme liminar 95,00 95,90

Manter 95% dos medicamentos da REMUME adquiridos através de Processo licitatório 95,00 95,93

Garantir as revisões e manutenções corretivas e preventivas nos consultórios dentários, equipamentos
médico-hospitalares, ar condicionados e computadores

100,00 100,00

Adequar o quadro de pessoal 90,00 90,00

304 -
Vigilância
Sanitária

1 100,00 100,00

Executar as ações do Programa de Qualidade da Água, através da coleta de amostras e análise dos
parâmetros coliformes totais, cloro residual e turbidez de acordo com a demanda disponibilizada pelo
estado.

90,00 100,00

Realizar inspeções em bares, lancherias, e mercados e nas escolas Municipais, com o acompanhamento
da nutricionista

42 55

Garantir as revisões e manutenções corretivas e preventivas nos consultórios dentários, equipamentos
médico-hospitalares, ar condicionados e computadores

100,00 100,00

Garantir revisões e manutenções preventivas e corretivas dos veículos da SMS 100,00 100,00

305 -
Vigilância
Epidemiológica

1 100,00 100,00

Vacinar população contra a COVID 19. 90,00 89,63

Manter as ações educativas da água e de prevenção da dengue 1 1

Garantir cobertura vacinal de 90% na Campanha Nacional de Vacinação contra a Influenza os grupos
prioritários estabelecidos pelo Ministério da Saúde

90,00 100,00

Adequar e/ou manter a estrutura de rede de frio de todas as salas de vacinação da rede municipal de
saúde

2 2

Manter as ações de controle e prevenção da ocorrência de casos secundários de dengue no município 39 117
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos

Subfunções Categoria
Econômica

Recursos
ordinários
- Fonte
Livre (R$)

Receita de
impostos e de
transferência de
impostos (receita
própria - R$)

Transferências de
fundos à Fundo de
Recursos do SUS,
provenientes do
Governo Federal (R$)

Transferências de
fundos ao Fundo de
Recursos do SUS,
provenientes do
Governo Estadual (R$)

Transferências
de convênios
destinados à
Saúde (R$)

Operações
de Crédito
vinculadas
à Saúde
(R$)

Royalties
do petróleo
destinados
à Saúde
(R$)

Outros
recursos
destinados
à Saúde
(R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

122 -
Administração
Geral

Corrente N/A 2.136.900,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 2.136.900,00

Capital N/A 10.200,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 10.200,00

301 - Atenção
Básica

Corrente N/A 622.900,00 665.900,00 271.000,00 N/A N/A N/A N/A 1.559.800,00

Capital N/A 10.200,00 500,00 N/A N/A N/A N/A N/A 10.700,00

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente N/A 2.143.500,00 134.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 2.277.500,00

Capital N/A 20.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 20.000,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente N/A 252.000,00 46.000,00 13.411,68 N/A N/A N/A N/A 311.411,68

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente N/A N/A 12.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 12.000,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente N/A N/A 29.200,00 N/A N/A N/A N/A N/A 29.200,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 27/03/2023.

Análises e Considerações sobre Programação Anual de Saúde - PAS
neste ano de 2022, a maioria das metas foram atingidas.
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9. Execução Orçamentária e Financeira

9.1. Execução da programação por fonte de recurso, subfunção e categoria econômica

Despesa Total em Saúde por Fonte e Subfunção

Subfunções Recursos
Ordinários
- Fonte
Livre

Receitas de
Impostos e de
Transferência de
Impostos - Saúde

Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do
SUS provenientes do
Governo Federal

Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do
SUS provenientes do
Governo Estadual

Transferências
de Convênios
destinadas à
Saúde

Operações
de Crédito
vinculadas à
Saúde

Transferências da
União - inciso I do art.
5º da Lei
Complementar
173/2020

Royalties do
Petróleo
destinados à
Saúde

Outros
Recursos
Destinados
à Saúde

TOTAL

301 - Atenção
Básica

Corrente 0,00 486.501,60 742.078,95 453.504,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.682.085,18

Capital 0,00 371.046,78 0,00 146.660,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 517.706,83

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente 0,00 1.885.115,29 762.296,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.647.412,07

Capital 0,00 10.348,80 94.154,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 104.503,79

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente 0,00 186.874,26 31.492,41 44.547,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 262.913,91

Capital 0,00 0,00 0,00 68.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 68.250,00

304 -
Vigilância
Sanitária

Corrente 0,00 0,00 13.818,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.818,40

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

305 -
Vigilância
Epidemiológica

Corrente 0,00 0,00 43.678,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43.678,82

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras
Subfunções

Corrente 0,00 1.614.919,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.614.919,06

Capital 0,00 1.244,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.244,00

TOTAL 0,00 4.556.049,79 1.687.520,35 712.961,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.956.532,06

(*) ASPS: Ações e Serviços Públicos em Saúde

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 10/03/2023.

9.2. Indicadores financeiros

Indicadores do Ente Federado

Indicador Transmissão

Única

1.1 Participação da receita de impostos na receita total do Município 3,18 %  

1.2 Participação das transferências intergovernamentais na receita total do Município 71,86 %  

1.3 Participação % das Transferências para a Saúde (SUS) no total de recursos transferidos para o Município 7,11 %  

1.4 Participação % das Transferências da União para a Saúde no total de recursos transferidos para a saúde no Município  88,77 %  

1.5 Participação % das Transferências da União para a Saúde (SUS) no total de Transferências da União para o Município 10,88 %  

1.6 Participação % da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais na Receita Total do Município 55,61 %  

2.1 Despesa total com Saúde, em R$/hab, sob a responsabilidade do Município, por habitante R$ 1.906,24  

2.2 Participação da despesa com pessoal na despesa total com Saúde 52,99 %  

2.3 Participação da despesa com medicamentos na despesa total com Saúde 5,06 %  

2.4 Participação da desp. com serviços de terceiros - pessoa jurídica na despesa total com Saúde 18,61 %  

2.5 Participação da despesa com investimentos na despesa total com Saúde 9,95 %  

2.6 Despesas com Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,00 %  

3.1 Participação das transferências para a Saúde em relação à despesa total do Município com saúde 29,65 %  

3.2 Participação da receita própria aplicada em Saúde conforme a LC141/2012 19,56 %  

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 10/03/2023.

9.3. Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

% (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 550.695,01 550.695,01 1.282.084,21 232,81

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 124.684,90 124.684,90 210.474,10 168,80

IPTU 111.825,00 111.825,00 191.196,37 170,98

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 12.859,90 12.859,90 19.277,73 149,91
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Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ITBI

200.335,49 200.335,49 208.994,79 104,32

ITBI 200.000,00 200.000,00 208.994,79 104,50

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 335,49 335,49 0,00 0,00

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISS

121.677,42 121.677,42 200.528,83 164,80

ISS 120.000,00 120.000,00 194.703,26 162,25

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 1.677,42 1.677,42 5.825,57 347,29

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de
Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF

103.997,20 103.997,20 662.086,49 636,64

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 19.899.000,00 19.899.000,00 21.139.801,68 106,24

Cota-Parte FPM 11.714.000,00 11.714.000,00 14.030.755,28 119,78

Cota-Parte ITR 60.000,00 60.000,00 65.146,54 108,58

Cota-Parte do IPVA 420.000,00 420.000,00 527.814,14 125,67

Cota-Parte do ICMS 7.500.000,00 7.500.000,00 6.422.116,68 85,63

Cota-Parte do IPI - Exportação 65.000,00 65.000,00 49.650,23 76,38

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e
Transferências Constitucionais

140.000,00 140.000,00 44.318,81 31,66

Desoneração ICMS (LC 87/96) 140.000,00 140.000,00 44.318,81 31,66

Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E
TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

20.449.695,01 20.449.695,01 22.421.885,89 109,64

DESPESAS COM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SAÚDE (ASPS) - POR
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA

ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar Não
Processados

(g)
Até o

bimestre
(d)

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre

(e)

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre

(f)

%
(f/c)

x
100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 633.000,00 985.300,00 857.548,38 87,03 756.705,97 76,80 756.705,97 76,80 100.842,41

Despesas Correntes 623.000,00 607.000,00 486.501,60 80,15 486.501,60 80,15 486.501,60 80,15 0,00

Despesas de Capital 10.000,00 378.300,00 371.046,78 98,08 270.204,37 71,43 270.204,37 71,43 100.842,41

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (V)

2.163.500,00 2.223.500,00 1.895.464,09 85,25 1.861.625,60 83,73 1.861.028,96 83,70 33.838,49

Despesas Correntes 2.143.500,00 2.203.500,00 1.885.115,29 85,55 1.851.276,80 84,02 1.850.680,16 83,99 33.838,49

Despesas de Capital 20.000,00 20.000,00 10.348,80 51,74 10.348,80 51,74 10.348,80 51,74 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (VI)

252.000,00 252.000,00 186.874,26 74,16 160.631,04 63,74 160.631,04 63,74 26.243,22

Despesas Correntes 252.000,00 252.000,00 186.874,26 74,16 160.631,04 63,74 160.631,04 63,74 26.243,22

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
(VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(IX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 2.096.600,00 2.018.000,00 1.609.793,99 79,77 1.607.280,99 79,65 1.607.036,89 79,64 2.513,00

Despesas Correntes 2.086.400,00 2.007.800,00 1.608.549,99 80,12 1.606.036,99 79,99 1.605.792,89 79,98 2.513,00

Despesas de Capital 10.200,00 10.200,00 1.244,00 12,20 1.244,00 12,20 1.244,00 12,20 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI +
VII + VIII + IX + X)

5.145.100,00 5.478.800,00 4.549.680,72 83,04 4.386.243,60 80,06 4.385.402,86 80,04 163.437,12
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO
EM ASPS

DESPESAS
EMPENHADAS (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS (e)

DESPESAS PAGAS
(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.549.680,72 4.386.243,60 4.385.402,86

(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII)

163.437,12 N/A N/A

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual
Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a
Pagar Cancelados (XV)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.386.243,60 4.386.243,60 4.385.402,86

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.363.282,88

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica
Municipal)

N/A

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) =
(XVI (d ou e) - XVII)

1.022.960,72 1.022.960,72 1.022.119,98

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15%
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

19,56 19,56 19,55

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL
MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC

141/2012

Saldo Inicial
(no exercício

atual) (h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)
(l) = (h - (i ou

j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas (j) Pagas (k)

Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO
DO

EMPENHO

Valor
Mínimo

para
aplicação
em ASPS

(m)

Valor
aplicado
em ASPS

no
exercício

(n)

Valor
aplicado
além do
limite

mínimo (o)
= (n - m),

se

Total
inscrito

em RP no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício
sem

Disponibilidade
Financeira q =

(XIIId)

Valor
inscrito em

RP
considerado

no Limite
(r) = (p - (o

+ q)) se

Total de
RP

pagos
(s)

Total de
RP a

pagar (t)

Total de
RP

cancelados
ou

prescritos
(u)

Diferença
entre o
valor

aplicado
além do

limite e o
total de RP
cancelados
(v) = ((o +

q) - u))

Empenhos
de 2022

3.363.282,88 4.386.243,60 1.022.960,72 164.277,86 163.437,12 0,00 0,00 164.277,86 0,00 1.186.397,84

Empenhos
de 2021

3.052.018,18 3.898.113,84 846.095,66 82.111,67 0,00 0,00 68.941,70 9.346,47 3.823,50 842.272,16

Empenhos
de 2020

2.342.196,97 3.957.961,83 1.615.764,86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.615.764,86

Empenhos
de 2019

2.336.948,20 3.728.774,20 1.391.826,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.391.826,00

Empenhos
de 2018

2.062.587,14 3.123.338,14 1.060.751,00 0,00 88.713,35 0,00 0,00 0,00 0,00 1.149.464,35

Empenhos
de 2017

1.909.663,13 3.178.037,99 1.268.374,86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.268.374,86

Empenhos
de 2016

2.000.076,25 3.011.446,02 1.011.369,77 0,00 405,52 0,00 0,00 0,00 0,00 1.011.775,29

Empenhos
de 2015

1.709.365,26 2.776.362,56 1.066.997,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.066.997,30

Empenhos
de 2014

1.533.774,16 2.362.787,17 829.013,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 829.013,01

Empenhos
de 2013

1.431.359,98 2.233.777,56 802.417,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 802.417,58

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "r")

0,00

2
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TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO
LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU
PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não

aplicado)
(aa) = (w - (x

ou y))

Empenhadas
(x)

Liquidadas (y) Pagas (z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a ser
compensados (XXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a ser
compensados (XXV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a ser
compensados (XXVI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios
anteriores a serem compensados (XXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
A COMPENSAR (XXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

% (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXIX) 1.239.611,68 1.239.611,68 2.060.440,53 166,22

Provenientes da União 1.088.200,00 1.088.200,00 1.828.954,95 168,07

Provenientes dos Estados 151.411,68 151.411,68 231.485,58 152,88

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS
VINCULADAS A SAÚDE (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
(XXXII) = (XXIX + XXX + XXXI)

1.239.611,68 1.239.611,68 2.060.440,53 166,22

DESPESAS COM SAUDE
POR SUBFUNÇÕES E

CATEGORIA ECONÔMICA
NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados

(g)
Até o

bimestre
(d)

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre

(e)

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre

(f)

%
(f/c) x
100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII) 937.500,00 1.665.226,31 1.342.243,63 80,60 1.339.291,79 80,43 1.335.666,48 80,21 2.951,84

Despesas Correntes 896.000,00 1.487.726,31 1.195.583,58 80,36 1.192.631,74 80,16 1.192.606,43 80,16 2.951,84

Despesas de Capital 41.500,00 177.500,00 146.660,05 82,63 146.660,05 82,63 143.060,05 80,60 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XXXIV)

134.000,00 1.082.858,15 856.451,77 79,09 766.166,95 70,75 758.414,57 70,04 90.284,82

Despesas Correntes 134.000,00 982.831,15 762.296,78 77,56 755.830,95 76,90 748.078,57 76,11 6.465,83

Despesas de Capital 0,00 100.027,00 94.154,99 94,13 10.336,00 10,33 10.336,00 10,33 83.818,99

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XXXV)

59.411,68 163.457,48 144.289,65 88,27 144.289,65 88,27 144.289,65 88,27 0,00

Despesas Correntes 59.411,68 95.207,48 76.039,65 79,87 76.039,65 79,87 76.039,65 79,87 0,00

Despesas de Capital 0,00 68.250,00 68.250,00 100,00 68.250,00 100,00 68.250,00 100,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
(XXXVI)

12.000,00 20.000,00 13.818,40 69,09 13.818,40 69,09 13.818,40 69,09 0,00

Despesas Correntes 12.000,00 20.000,00 13.818,40 69,09 13.818,40 69,09 13.818,40 69,09 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA (XXXVII)

29.200,00 55.200,00 43.678,82 79,13 43.678,82 79,13 43.678,82 79,13 0,00

Despesas Correntes 29.200,00 55.200,00 43.678,82 79,13 43.678,82 79,13 43.678,82 79,13 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1
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Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES
(XXXIX)

50.500,00 38.787,28 6.369,07 16,42 6.369,07 16,42 6.369,07 16,42 0,00

Despesas Correntes 50.500,00 32.787,28 6.369,07 19,43 6.369,07 19,43 6.369,07 19,43 0,00

Despesas de Capital 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO
DO MÍNIMO (XL) = (XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII+ XXXIX)

1.222.611,68 3.025.529,22 2.406.851,34 79,55 2.313.614,68 76,47 2.302.236,99 76,09 93.236,66

DESPESAS TOTAIS COM
SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS

E COM RECURSOS
TRANSFERIDOS DE

OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados

(g)
Até o

bimestre
(d)

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre

(e)

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre

(f)

%
(f/c)

x
100

ATENÇÃO BÁSICA(XLI) = (IV +
XXXIII)

1.570.500,00 2.650.526,31 2.199.792,01 82,99 2.095.997,76 79,08 2.092.372,45 78,94 103.794,25

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XLII) = (V +
XXXIV)

2.297.500,00 3.306.358,15 2.751.915,86 83,23 2.627.792,55 79,48 2.619.443,53 79,22 124.123,31

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XLIII) = (VI +
XXXV)

311.411,68 415.457,48 331.163,91 79,71 304.920,69 73,39 304.920,69 73,39 26.243,22

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIV)
= (VII + XXXVI)

12.000,00 20.000,00 13.818,40 69,09 13.818,40 69,09 13.818,40 69,09 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
(XLV) = (VIII + XXXVII)

29.200,00 55.200,00 43.678,82 79,13 43.678,82 79,13 43.678,82 79,13 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(XLVI) = (IX + XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVII)
= (X + XXXIX)

2.147.100,00 2.056.787,28 1.616.163,06 78,58 1.613.650,06 78,45 1.613.405,96 78,44 2.513,00

TOTAL DAS DESPESAS COM
SAÚDE (XLVIII) = (XI + XL)

6.367.711,68 8.504.329,22 6.956.532,06 81,80 6.699.858,28 78,78 6.687.639,85 78,64 256.673,78

(-) Despesas da Fonte:
Transferências da União -
inciso I do art. 5º da Lei
Complementar 173/2020

1.172.011,68 3.025.429,22 2.400.482,27 79,34 2.307.245,61 76,26 2.295.867,92 75,89 93.236,66

TOTAL DAS DESPESAS
EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLIX)

5.195.700,00 5.478.900,00 4.556.049,79 83,16 4.392.612,67 80,17 4.391.771,93 80,16 163.437,12

FONTE: SIOPS, Rio Grande do Sul31/01/23 15:08:04
1 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 - Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar
considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
3 - Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

9.4. Execução orçamentária e financeira de recursos federais transferidos fundo a fundo, segundo bloco de financiamento e programa de trabalho

Bloco de Financiamento Programas de Trabalho

Valor
Transferido em

2022 
(Fonte: FNS)

Valor
Executado

Estruturação da Rede de Serviços Públicos
de Saúde (INVESTIMENTO) 1030150198581 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE R$ 100.027,00 94154,99

Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde (CUSTEIO)

103015019219A - PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 788.888,91 817385,95

1030150192E89 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO
PRIMÁRIA EM SAÚDE PARA CUMPRIMENTO DAS METAS - NACIONAL R$ 665.148,00 639701,69

10303501720AE - PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS NA
ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 25.222,32 14441,46

10303501720AH - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO SUS R$ 24.000,00 17050,95

10304502320AB - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS
PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA R$ 12.000,00 13818,40

10305502320AL - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS
PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 40.844,98 43678,82

Fonte: Fundo Nacional de Saúde (FNS)

1 – Os valores pagos em outro exercício fiscal mesmo tendo sua memória de cálculo e ano anterior, não estarão sendo computados para aquela prestação de contas.
2 – Para efeitos de despesa executada deve ser considerada a despesa empenhada no exercício fiscal.
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9.5. Covid-19 Repasse União

Quadro demonstrativo da transferência de recursos advindos da união para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de
saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO
DO EXERCICIO

ANTERIOR
(31/12/2021)

RECURSOS
DIRECIONADOS
NO EXERCÍCIO
ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO
TOTAL

Recursos advindos da transferência da União repassados pelo FNS conf. Portarias específicas
nos blocos de manutenção e estruturação para a aplicação no enfrentamento da situação de
emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

17.524,47 2.726,56 20.251,03

Recursos advindos da transferência da União repassados pelo FNS nos blocos de manutenção e
estruturação não específicas para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de
saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

6.130,29 18.019,09 24.149,38

Recursos advindos de transposição de saldos financeiros de exercícios anteriores provenientes
de repasses federais do FNS aos fundos de saúde dos estados, DF e municípios conf. LC
172/2020.

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios, no exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-
2 (Covid-19). Conforme LC 173/2020

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos da União, na forma de prestação de apoio financeiro pela União aos entes
federativos que recebem recursos do Fundo de Participação dos Estados - FPE e do Fundo de
Participação dos Municípios - FPM, com o objetivo de mitigar as dificuldades financeiras
decorrentes do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20
de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus (Covid-19). MP 938/2020

0,00 0,00 0,00

Outros recursos advindos de transferências da União 0,00 0,00 0,00

Total de recursos advindos de transferência da união para enfrentamento da
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - CORONAVIRUS (COVID-19)

23.654,76 20.745,65 44.400,41

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 18.932,17 18.932,17 18.932,17

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 18.932,17 18.932,17 18.932,17

Descrição das
Subfunções/Despesas

Inscrição
em 2022 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2022 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2022
- Saldo
total (c)
= a+b

Inscrição
em 2021 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2021 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2021 -

Saldo
total (c) =

a+b

Execução de
RPs

inscritos em
2021 - RPs

processados
Pago (d)

Execução de
RPs

inscritos em
2021 - RPs

processados
Cancelado

(e)

Execução de
RPs

inscritos em
2021 - RPs

não
processados
- Liquidado*

(f)

Execução de

inscritos em
2021 - RPs

processados
- Pago (g)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 3.119,40 13.184,13 16.303,53 3.119,40 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e
terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância
Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações
Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 3.119,40 13.184,13 16.303,53 3.119,40 0,00 0,00

Gerado em 10/03/2023
10:44:53
Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

9.6. Covid-19 Recursos Próprios

Quadro demonstrativo da aplicação de recursos próprios no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância
nacional - Coronavírus (COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO
DO EXERCICIO

ANTERIOR
(31/12/2021)

RECURSOS
DIRECIONADOS
NO EXERCÍCIO
ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO
TOTAL

Recursos próprios a serem aplicados no enfrentamento da emergência de saúde - nacional -
Coronavírus (COVID-19)

0,00 13.968,63 13.968,63

Total 0,00 13.968,63 13.968,63

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Administração Geral 13.968,63 13.968,63 13.968,63

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 13.968,63 13.968,63 13.968,63

Descrição das
Subfunções/Despesas

Inscrição
em 2022 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2022 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2022
- Saldo
total (c)
= a+b

Inscrição
em 2021 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2021 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2021
- Saldo
total (c)
= a+b

Execução de
RPs

inscritos em
2021 - RPs

processados
Pago (d)

Execução de
RPs

inscritos em
2021 - RPs

processados
Cancelado

(e)

Execução de
RPs

inscritos em
2021 - RPs

não
processados
- Liquidado*

(f)

Execução de

inscritos em
2021 - RPs

processados
- Pago (g)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e
terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância
Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações
Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gerado em 10/03/2023
10:44:52
Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)
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9.7. Covid-19 Repasse Estadual

Quadro demonstrativo da transferência de recursos advindos do estado para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de
saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO
DO EXERCICIO

ANTERIOR
(31/12/2021)

RECURSOS
DIRECIONADOS
NO EXERCÍCIO
ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO
TOTAL

Recursos de transferências do estado para enfrentamento da situação de emergência de saúde
pública de importância - nacional - Coronavírus (COVID-19)

49.432,88 0,00 49.432,88

Total 49.432,88 0,00 49.432,88

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Administração Geral 49.432,88 49.432,88 49.432,88

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 49.432,88 49.432,88 49.432,88

Descrição das
Subfunções/Despesas

Inscrição
em 2022 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2022 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2022
- Saldo
total (c)
= a+b

Inscrição
em 2021 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2021 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2021
- Saldo
total (c)
= a+b

Execução de
RPs

inscritos em
2021 - RPs

processados
Pago (d)

Execução de
RPs

inscritos em
2021 - RPs

processados
Cancelado

(e)

Execução de
RPs

inscritos em
2021 - RPs

não
processados
- Liquidado*

(f)

Execução de

inscritos em
2021 - RPs

processados
- Pago (g)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e
terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância
Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações
Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gerado em 10/03/2023
10:44:54
Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Análises e Considerações sobre Execução Orçamentária e Financeira
Informações passadas pela secretaria da fazenda do Município para preencimento no sistema. Neste ano o Município aplicou o 19,56% de recursos
próprios em saúde.
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10. Auditorias
Não há informações cadastradas para o período das Auditorias.
Fonte: Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SISAUD-SUS) 
Data da consulta: 27/03/2023.

Outras Auditorias

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 27/03/2023.

Análises e Considerações sobre Auditorias
Não houve auditoria neste período.
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11. Análises e Considerações Gerais

Neste ano de 2022, a maioria dasmetas foram atingidas, algumas bem acima das metas pactuadas. E o percentual aplicado em saúde, foi bem acima do
exigido legalmente..
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12. Recomendações para o Próximo Exercício

Análises e Considerações sobre Recomendações para o Próximo Exercício
Sem recomendações.

 
NEUSA MARIA RAVANELLO BILLIG 

Secretário(a) de Saúde 
ESTRELA VELHA/RS, 2022
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Dados Demográficos e de Morbimortalidade
Considerações:
Sem Parecer

Dados da Produção de Serviços no SUS
Considerações:
Sem Parecer

Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
Considerações:
Sem Parecer

Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Considerações:
Sem Parecer

Programação Anual de Saúde - PAS
Considerações:
Sem Parecer

Execução Orçamentária e Financeira
Considerações:
Sem Parecer

Auditorias
Considerações:
Sem Parecer

Análises e Considerações Gerais
Parecer do Conselho de Saúde:
Sem Parecer

Recomendações para o Próximo Exercício
Considerações:
Sem Parecer

Status do Parecer: Em Análise no Conselho de Saúde

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO: RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO: ESTRELA VELHA 

Relatório Anual de Gestão - 2022 

Parecer do Conselho de Saúde

ESTRELA VELHA/RS, 27 de Março de 2023 

Conselho Municipal de Saúde de Estrela Velha
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